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DECISÃO MONOCRÁTICA

CONSTITUCIONAL.  REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE  FAZER.  CONCURSO  PÚBLICO.  PEDIDO
DE  NOMEAÇÃO.  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO  E  REANÁLISE
OBRIGATÓRIA.  CANDIDATO  APROVADO
DENTRO  DAS  VAGAS.  CONTRATAÇÃO
PRECÁRIA  PARA  MESMA  FUNÇÃO.
PRETERIÇÃO  CONFIGURADA.  DEVER  DE
PROVIMENTO  DO  CARGO  PÚBLICO.
SITUAÇÃO  DE  EXCEPCIONALIDADE
ADMINISTRATIVA  NÃO  COMPROVADA.
POSIÇÃO  DO  STF  E  DO  STJ.
DESPROVIMENTO.

1. A contratação precária representa preterição
de  candidato  aprovado  dentro  do  número  de
vagas ofertadas no edital, fazendo surgir o dever
de provimento  do cargo público,  na esteira  da
jurisprudência superior.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  Reexame  Necessário  e  Apelação  Cível
interposta  pelo  MUNICÍPIO  DE  AREIA contra  sentença  (fls.  77/80)
proferida na Ação de Obrigação de Fazer ajuizada por AZUIR DA SILVA
SOUZA objetivando  a  nomeação  para  o  cargo  de
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"Farmacêutico/Bioquímico", após  regular  aprovação  em  concurso
público.

O  juízo  sentenciante,  entendendo  estar  suficientemente
comprovada  a  aprovação  dentro  das  vagas,  reconheceu  o  direito  ao
provimento do referido cargo.

No  prazo  recursal,  o  Apelante  alegou  impossibilidade
financeira para atender o pleito, requerendo a reforma da sentença (fls.
81/85).

Contrarrazões ofertadas (fls. 89/98).

Os autos não foram remetidos para reanálise obrigatória.

É o relatório.

DECIDO

1) DO CONHECIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO

O art. 475, § 2º, do CPC/73 (vigente à época da sentença)
prescreve:

Art.  475.  Está  sujeita  ao  duplo  grau de jurisdição,
não produzindo efeito senão depois de confirmada
pelo tribunal, a sentença: (Redação dada pela Lei nº
10.352, de 26.12.2001)
[...]
§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre
que a condenação, ou o direito controvertido, for de
valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários
mínimos,  bem como  no  caso  de  procedência  dos
embargos do devedor na execução de dívida ativa
do mesmo valor

Da  dicção  legal,  percebe-se  não  ser  cabível  a
reapreciação  da  matéria,  em  sede  de  remessa  oficial,  quando  a
condenação não alcançar o patamar de 60 salários mínimos.

Nos casos  de  iliquidez  do título  judicial,  todavia,  o  STJ
firmou posição afirmando não ser possível adotar o valor atualizado da
causa como parâmetro para verificação da incidência do art. 475, § 2º,
do Código de Processo Civil. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  REEXAME
NECESSÁRIO.  LIMITAÇÃO.  INTRODUÇÃO  DO  §
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2.º  DO  ART.  475  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE VALOR
CERTO  NÃO  EXCEDENTE  A  60  (SESSENTA)
SALÁRIOS MÍNIMOS. PROLAÇÃO DA SENTENÇA.
ILIQUIDEZ DO TÍTULO. REMESSA NECESSÁRIA.
EXAME  OBRIGATÓRIO.  PRECEDENTE  DA
CORTE  ESPECIAL.  DECISÃO  MANTIDA  PELOS
SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  AGRAVO
DESPROVIDO.1.  A  Corte  Especial  deste  Superior
Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido
de que, nos casos de iliquidez do título judicial, não é
possível  a  adoção  do  valor  atualizado  da  causa
como parâmetro para se aferir a incidência ou não
da  excepcionalidade  da  regra  estabelecida  no  art.
475, § 2.º, do Código de Processo Civil.2. Inexistindo
qualquer  fundamento  apto  a  afastar  as  razões
consideradas no julgado ora agravado,  deve ser a
decisão mantida  por  seus próprios  fundamentos.3.
Agravo  regimental  desprovido.(AgRg  no  Ag
1254476/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA, julgado em 29/04/2010, DJe 24/05/2010)

Vale consignar que o STJ cristalizou seu entendimento na
Súmula 490, que orienta:

Súmula 490 -  A dispensa de reexame necessário,
quando  o  valor  da  condenação  ou  do  direito
controvertido  for  inferior  a  sessenta  salários
mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

Como no presente caso a sentença é ilíquida,  conheço
do reexame necessário.

2) DO MÉRITO RECURSAL

O Apelado  buscou  a  tutela  jurisdicional  para  que  fosse
reconhecido  seu  direito  ao  cargo  de  "Farmacêutico/Bioquímico",  em
razão de sua aprovação em concurso público, promovido pelo Município
de Areia.

Analisando  conjuntamente  o  reexame  necessário  e  o
apelo, vislumbro ser o caso de seu desprovimento.
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Dos  documentos  encartados,  constato  que  o  Apelante
realizou  seleção  pública  para  admissão  de  servidores  para  diversas
áreas,  homologando  seu  resultado  em  Janeiro/2008  (fls.  28),  com
validade  de  dois  anos,  prorrogável  por  igual  período  (item  2  das
Disposições Finais, fls. 19).

O Apelado logrou êxito na comprovação de sua aprovação
dentro do número de vagas ofertadas para o referido cargo, obtendo a 2ª
colocação, dentre as 2 vagas ofertadas (fls. 14 e 31).

Como  não  há  informações  sobre  eventual  prorrogação,
concluo que  o  prazo de validade do certame se exauriu em 2010, o
que  transforma  a  mera  expectativa  de  direito  do  apelante  em direito
subjetivo  líquido  e  certo,  a  ser  protegido  pelo  ordenamento  jurídico,
segundo posição do STJ:

5. Estando incontroverso nos autos que a recorrente
foi aprovada em certame dentro do número de vagas
e que, expirado o prazo de validade do concurso em
1º/2/10,  a  Administração  não  procedeu  a  sua
nomeação,  impõe-se  o  acolhimento  da  pretensão
recursal.
(STJ.  AgRg  no  RMS  33.716/SP,  Rel.  Ministro
ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 24/09/2013, DJe 04/12/2013).

A partir do momento em que expirado o prazo de validade
do  concurso,  incluindo-se  a  prorrogação,  cessada  estará  a
discricionariedade  administrativa  para  a  efetivação  da  nomeação  dos
aprovados  dentro  do  número  de  vagas.  Dessa  forma,  orienta  a
jurisprudência do STF, reafirmada em sede de repercussão geral:

Assim,  o  direito  subjetivo  à  nomeação  do  candidato
aprovado  em  concurso  público  exsurge  nas  seguintes
hipóteses:  1 –  Quando  a  aprovação  ocorrer  dentro  do
número de vagas dentro do edital;  2 – Quando houver
preterição na nomeação por não observância da ordem
de classificação; 3 – Quando surgirem novas vagas, ou
for aberto novo concurso durante a validade do certame
anterior,  e ocorrer  a preterição de candidatos de forma
arbitrária  e  imotivada  por  parte  da  administração  nos
termos  acima.  (STF,  RE  837311  RG,  Relator(a):  Min.
LUIZ FUX. Tribunal Pleno. J. 09/12/2015 – Repercussão
geral).

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os aprovados
em  concurso  público  dentro  do  número  de  vagas
previstas  no  edital  possuem  direito  à  nomeação.
Precedente. (SS 5026 AgR, Relator(a):  Min.  RICARDO
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LEWANDOWSKI (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em
07/10/2015,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-217
DIVULG 28-10-2015 PUBLIC 29-10-2015) 

A jurisprudência do STF já firmou o entendimento de que
tem direito subjetivo à nomeação o candidato aprovado
dentro do número de vagas previsto no edital do concurso
público  a  que  se  submeteu.  Nesses  casos,  a
Administração  tem  um  dever  de  nomeação,  salvo
situações excepcionalíssimas plenamente justificadas. (AI
804705 AgR, Relator(a):  Min.  DIAS TOFFOLI, Primeira
Turma,  julgado  em  23/09/2014,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-
11-2014)

Ressalte-se  que  o  apelante  não  comprovou  motivo
excepcional  para justificar sua omissão no dever de dar provimento ao
referido cargo público, nos termos da orientação do STF:

A jurisprudência do STF já firmou o entendimento de que
tem direito subjetivo à nomeação o candidato aprovado
dentro do número de vagas previsto no edital do concurso
público  a  que  se  submeteu.  Nesses  casos,  a
Administração  tem  um  dever  de  nomeação,  salvo
situações  excepcionalíssimas  plenamente
justificadas. (STF,  AI  804705  AgR,  Relator(a):  Min.
DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 23/09/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014
PUBLIC 14-11-2014).

Dos documentos  apresentados  na defesa  (fls.  48/52),  é
inconteste  que a edilidade tem superado o limite  para  despesas  com
pessoal.  Contudo,  não  restou  demonstrada  a  adoção  de  medidas  de
contenção de despesas prescritos no art. 169, §3º, CF/88:

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União,
dos Estados,  do Distrito  Federal  e dos Municípios  não
poderá  exceder  os  limites  estabelecidos  em  lei
complementar.  (Redação  dada  pela  pela  Emenda
Constitucional nº 19, de 1998) 
[...]
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com
base  neste  artigo,  durante  o  prazo  fixado  na  lei
complementar referida no caput, a União, os Estados, o
Distrito  Federal  e  os  Municípios  adotarão  as  seguintes
providências:  (Incluído  pela  Emenda  Constitucional  nº
19, de 1998)
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas
com  cargos  em  comissão  e  funções  de  confiança; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II  -  exoneração  dos  servidores  não  estáveis.  (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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As  informações  extraídas  do  Sistema  SAGRES  do
TCE/PB1 dão conta da existência, no âmbito do Apelante, de 54 cargos
em comissão providos e 46 contratos precários em vigor, o que destoa
das limitações financeiras trazidas como justificativa.

A  omissão  da  Administração  em  proceder  aos  atos
necessários à indigitada investidura reveste-se de ilegalidade flagrante e
inarredável, importando em lesão aos princípios da boa-fé administrativa,
da razoabilidade, da lealdade, da isonomia e da segurança jurídica, pelo
que não há como se esquivar o Poder Judiciário de tutelar o direito da
apelada, lidimamente alcançado.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  com  fundamento  no  art.  932,  IV,  “b”,
CPC/15,  NEGO  PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  AO  REEXAME
NECESSÁRIO E AO APELO, mantendo íntegra a sentença.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 25 de outubro de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR

1 Informações de Agosto/16, disponível em: <https://sagres.tce.pb.gov.br/pessoal02.php?
cd_ugestora=201014&dt_mes=08&de_mes=Agosto&dt_ano=2016>.
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